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da extensão, a atualização das remunerações representa um 
acréscimo de 0,9 % na massa salarial do total dos trabalha-
dores e de 1,0 % para os trabalhadores cujas remunerações 
devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo 
indica uma redução no leque salarial e nas desigualdades 
entre o primeiro e o último decil (P90/P10 -0,05 %).

De acordo com o estatuído nos n.os 2 e 4 da RCM, na 
fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária, 
nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Có-
digo do Trabalho, foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para emissão da portaria 
de extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro 
dia do mês em causa.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 21, de 29 de abril de 2019, na sequência do qual a 
ANIECA — Associação Nacional de Escolas de Condução 
Automóvel deduziu oposição, pretendendo a não emissão 
de portaria de extensão ou, em alternativa, a exclusão do 
âmbito de aplicação da extensão dos empregadores por 
ela representados e dos trabalhadores ao seu serviço. Em 
síntese, alega a associação que tem maior representati-
vidade no setor de ensino de condução automóvel e que 
já existe portaria de extensão do contrato coletivo por si 
celebrado, pelo que não existe vazio de regulamentação 
coletiva aplicável que justifique a emissão a portaria em 
apreço. Mais argumenta que, no seu entender, a extensão é 
geradora de conflito entre instrumentos de regulamentação 
coletiva de trabalho, o que não acarreta qualquer benefício 
económico e ou social para o setor.

Em matéria de emissão de portaria de extensão clarifica-
-se que, com a revogação da Resolução do Conselho de 
Ministros (RCM) n.º 90/2012 e subsequentes alterações 
e entrada em vigor da RCM n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, o requisito da representatividade da associação 
de empregadores no setor deixou de ser critério para a 
ponderação da emissão das portarias de extensão. Deste 
modo, considerando que o artigo 483.º do Código do Tra-
balho admite a concorrência entre portarias de extensão; 
considerando que o 485.º do mesmo Código determina 
que o Estado deve promover a contratação coletiva, de 
modo a que as convenções coletivas sejam aplicáveis ao 
maior número de trabalhadores e empregadores e que a 
presente portaria tem o efeito de uniformizar o estatuto 
laboral existente nas empresas, porquanto visa o alarga-
mento da atualização de condições mínimas de trabalho 
que anteriormente foram objeto de extensão, promove -se 
a extensão das referidas alterações do contrato coletivo 
em causa, ponderadas as circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, de acordo com o n.º 2 
do artigo 514.º do Código do Trabalho. No entanto, con-
siderando que o âmbito de aplicação previsto na alínea a) 
o n.º 1 do artigo 1.º da portaria abrange as relações de 
trabalho onde não se verifique o princípio da dupla filiação 
e que assiste à associação oponente a defesa dos direitos 
e interesses dos empregadores nela filiados, procede -se 
à exclusão do âmbito da presente extensão dos referidos 
empregadores.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 

n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato coletivo entre a APEC — Associação Portu-
guesa de Escolas de Condução e o Sindicato dos Traba-
lhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração 
e Turismo — SITESE, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 16, de 29 de abril de 2019, são estendidas 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à atividade de ensino de condução automóvel 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção, não representados pela 
associação sindical outorgante.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não é 
aplicável aos empregadores filiados na ANIECA — Asso-
ciação Nacional de Escolas de Condução Automóvel.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 

previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
maio de 2019.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe 
Pardal Cabrita, em 29 de maio de 2019.
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 13/2019/M

Pela defesa dos beneficiários da ADSE
na Região Autónoma da Madeira e implementação de medidas 

que garantam a sustentabilidade do subsistema de saúde

O Instituto de Proteção e Assistência na Doença, I. P. 
(ADSE, I. P.), é um instituto público de gestão participada, 
integrado na administração do Estado, com dupla tutela do 
Ministério da Saúde e do Ministério das Finanças, dotado 
de autonomia administrativa, financeira e com património 
próprio. A ADSE tem como missão central assegurar aos 
funcionários e agentes da Administração Pública e seus 
familiares o acesso efetivo à proteção social no âmbito 
dos cuidados de saúde e prestar apoio aos beneficiários.
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Desde 2012, a ADSE é um subsistema autossuficiente e 
sem financiamento do Orçamento do Estado, ou seja, vive 
das contribuições dos seus beneficiários. Sucede que, entre 
2012 e 2017, o número de beneficiários da ADSE caiu 
cerca de 2 % ao ano. Nos últimos três anos, este subsistema 
perdeu 63 mil beneficiários, mas, apesar desta perda, a 
despesa do subsistema de saúde dos trabalhadores do Es-
tado tem crescido a um ritmo superior ao da receita. Este 
desequilíbrio entre as despesas com cuidados de saúde e o 
envelhecimento significativo do universo de beneficiários 
põe em causa a sustentabilidade da ADSE.

Infelizmente, a atual tutela da ADSE tem revelado uma 
inabilidade preocupante na gestão do subsistema, com re-
flexo direto na redução dos direitos dos beneficiários. Por 
um lado, foi aprovado um decreto -lei que altera as regras 
de comparticipação, na prática acabando com o regime 
livre e fazendo com que os beneficiários passem a estar 
dependentes de receitas passadas por entidades que tenham 
contrato com a ADSE. Por outro, a incapacidade de dialo-
gar com os prestadores privados levou a que, pelo menos 
duas entidades suspendessem o acordo de convenção com 
a ADSE, o que, por sua vez, levou a que os beneficiários 
deixassem de contar com este acordo quando se dirigirem 
a qualquer um dos hospitais destes grupos.

Na Região Autónoma da Madeira, a ADSE conta com 
cerca de 40 mil beneficiários diretos, aos quais acres-
cem familiares e outros beneficiários indiretos, num total 
correspondente a 1/6 da população residente na Região.

A grande implantação deste subsistema na Região não 
tem correspondência na rede de prestadores convenciona-
dos, o que faz com que os utentes da Madeira, ao contrário 
dos utentes do Continente, tenham de pagar adiantado 
pelos cuidados de saúde para depois serem reembolsados. 
Apesar do compromisso assumido pela ADSE, quer junto 
do Governo Regional, como também em sede de audição 
na Assembleia Legislativa, o que é facto é que pouco ou 
nada tem sido feito para aumentar os acordos de convenção 
com as entidades privadas na Madeira.

Por fim, importa também clarificar a responsabilidade 
pela comparticipação de medicamentos e dispositivos mé-
dicos dispensados em farmácias comunitárias, uma vez 
que, desde janeiro de 2018 tem sido a Região a assumir esse 
encargo, na ordem dos 390 mil euros mensais. Na verdade, 
os encargos com as comparticipações nos medicamentos 
dos beneficiários da ADSE residentes na Madeira e nos 
Açores são uma responsabilidade do Serviço Nacional 
da Saúde.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
da Madeira resolve, nos termos do n.º 3 do artigo 41.º do 
Estatuto Político -Administrativo da Madeira, aprovado 
pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, e revisto e alterado pelas 
Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, 
recomendar ao Governo da República que:

1 — Promova o alargamento da rede de cuidados con-
vencionados na Madeira e a sua descentralização geográ-
fica, não só para facilitar o acesso aos beneficiários da 

 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 14/2019/M

Constitui uma comissão eventual de inquérito parlamentar às 
relações financeiras entre o Governo Regional da Madeira 
e a empresa AFAVIAS — Engenharia e Construções, S. A.

A Assembleia Legislativa da Madeira, nos termos do 
n.º 14 do artigo 50.º do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, 
de 5 de junho, e revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, 
de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, e da alínea b) 
do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Regional n.º 23/78/M, de 
29 de abril, com a redação conferida pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 23/2017/M, de 2 de agosto, constitui 
uma comissão parlamentar de inquérito destinada a analisar 
as relações financeiras entre o Governo Regional da Ma-
deira e a empresa AFAVIAS — Engenharia e Construções, 
S. A., decorrentes da transação judicial efetuada nos autos 
do Processo n.º 127/15.4BEFUN e relativas à empreitada 
denominada «Reparação das Estruturas de Contenção 
do Talude Sobranceiro ao Porto de Recreio da Calheta», 
a qual deverá apresentar um relatório com as conclusões 
de avaliação no prazo de 60 dias após o início dos seus 
trabalhos.

Aprovada em 13 de maio de 2019.
O Presidente da Assembleia Legislativa, José Lino 

 Tranquada Gomes.
112327733 

Região, e em condições financeiras mais vantajosas, mas 
também com vista a garantir que os mesmos têm a possi-
bilidade de escolher o seu médico ou entidade prestadora 
de cuidados de saúde.

2 — Crie condições para que os trabalhadores per-
manentes da Administração Central, Regional e Local, 
nomeadamente os que possuem Contrato Individual de 
Trabalho (CIT), e que neste momento não têm direito de 
acesso à ADSE, bem como aqueles que anularam a sua 
inscrição, mas que agora estão interessados em ser reinte-
grados, e também aqueles que tendo direito a inscrever -se 
não o fizeram no prazo estabelecido, possam rapidamente 
ter acesso a ser beneficiários de pleno direito da ADSE.

3 — Clarifique as regras aplicáveis à comparticipação 
de medicamentos e dispositivos médicos dispensados em 
farmácias comunitárias, especificamente no que diz res-
peito à diferença de tratamento entre os beneficiários da 
Região Autónoma da Madeira e os beneficiários do resto 
do país.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 24 de abril de 2019.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Lino Tran-
quada Gomes.
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